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PORTARIA Nº 609, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
LOTAR LUCIANO TENORIO DE CARVALHO, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, matrícula nº 194.620-X, na Procuradoria do Contencioso 
em Matéria de Pessoal de Segurança Pública e Estatutos Especiais - PROSEG, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 610, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
LOTAR IGOR FIORAVANTI MORAIS DE OLIVEIRA, Procurador do Distrito Federal - Categoria I, matrícula nº 255.245-0, na Procuradoria do 
Contencioso em Matéria de Saúde Pública - PROSAÚDE, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 611, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR DEMETRIUS ABIORANA CAVALCANTE, matrícula nº 140.611-6, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, para substituir a 
Procuradora-Chefe, da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Pessoal de Segurança Pública e Estatutos Especiais, da Procuradoria-Geral 
do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 18/11/2024 a 02/12/2024, em razão de substituição da titular do cargo 
de Secretário-Geral. Processo SEI nº 00020-00059965/2024-10. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 612, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
Altera a Portaria nº 40, de 30 de janeiro de 2024, que "dispõe sobre a lotação e a remoção de Procuradores do Distrito Federal no âmbito das 
procuradorias especializadas da Procuradoria-Geral do Distrito Federal", e dá outras providências. 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, XXXV, combinado com o art. 32 da Lei 
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
Art. 1º O art. 8º da Portaria nº 40, de 30 de janeiro de 2024, passa a vigorar acrescido de um § 2º, renumerado o atual parágrafo único como § 
1º, com a seguinte redação: 
"Art. 8º [...] 
 
 
 
 
 
 

 

ATOS DO GABINETE 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 7 

de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

 

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas Jurídicas 

do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.   
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§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos procuradores que deixarem o exercício do cargo de chefe de assessoria jurídico-legislativa de órgão do 
Distrito Federal, sem cumulação de carga na Procuradoria-Geral do Distrito Federal." [NR] 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 

Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 

HUGO FIDELIS BATISTA 
Secretário-Geral  
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